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Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 

razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

Serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da equipe e da candidata 

participante desta aplicação sub judice.  

 

1. Haverá a aferição da temperatura da candidata na chegada ao local de realização da etapa, sendo 

impedida a entrada daquela cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 

 

2. A candidata e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as normas 

de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

3. Somente será permitido o acesso ao local de aplicação da candidata que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação da etapa. 

 

4. A candidata poderá estar trajada, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: luvas 

descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação pela 

equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

5. A candidata poderá levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

6. O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará da aplicação com 

vistas a garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos, cabendo remarcação da 

etapa, conforme a viabilidade de datas, mediante a apresentação de atestado/exame médico que 

comprove a condição de saúde do candidato.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 24 de agosto de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - CANDIDATOS SUB JUDICE

O Secretário Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos 

da Constituição Federal vigente, considera CONVOCADA sub judice a candidata presente no ANEXO 

I deste edital, em cumprimento à decisão proferida no Processo Judicial abaixo relacionado, para 

a Avaliação Psicológica para o cargo de Guarda Civil Municipal na área de qualificação de Guarda 

Municipal de Proteção e Valorização do Cidadão do Concurso Público para preenchimento de vagas 

efetivas do quadro permanente da Prefeitura Municipal do Salvador, regulamentado pelo Edital nº 

01, de 29 de março de 2019.

1. A avaliação psicológica será realizada no dia 09 de agosto de 2021, no seguinte local e endereço:

Local: C. E. DA BAHIA - CENTRAL

Endereço: Pça. Carneiro Ribeiro, s/n, Nazaré, Salvador - 40050-010

Horário de comparecimento: 09 horas

Os portões do local serão fechados, impreterivelmente, no horário estabelecido para comparecimento, 

não sendo permitida a entrada após o fechamento. Os candidatos devem comparecer com devida 

antecedência.

2. A candidata deve obedecer aos critérios e condições previstos no Edital de Convocação da 

Avaliação Psicológica, publicado no D.O.M. nº 7.521, de 09 de dezembro de 2019.

3. Para a seleção dos candidatos serão avaliados alguns constructos, de acordo com os seguintes 

critérios:

Atenção concentrada: Refere-se à capacidade que ele possui em focar-se em uma determinada 

tarefa, evitando erros ou omissões na rotina laboral. 

Classificação: Médio a superior

Atenção difusa: Capacidade de perceber os diversos fatores a sua volta podendo executar mais de 

uma atividade ao mesmo instante, percebendo os diversos estímulos ao redor. 

Classificação: Médio a superior

Memória: Avaliar a capacidade do indivíduo em memorizar rostos e informações associadas a eles. 

Classificação:  Médio a superior

Raciocínio lógico: Visa mensurar a capacidade de resolução de problemas e a capacidade de gerar 

novas estratégias no ambiente em que está inserido. 

Classificação: Médio a superior

Personalidade: avaliar os traços de confiança e atitude defensiva; ordem e falta de compulsão; 

conformidade social e rebeldia; atividade e passividade; estabilidade e instabilidade emocional; 

extroversão e introversão; empatia e egocentrismo, agressividade, impulsividade e relacionamento 

interpessoal.

Neuroticismo: Refere-se ao nível de ajustamento e instabilidade emocional; também representa as 

diferenças individuais que ocorrem quando pessoas experienciam padrões emocionais associados a 

desconforto psicológico e estilos cognitivos e comportamentais decorrentes. Classificação: de muito 

baixo a médio

Extroversão: Refere-se a quantidade e a intensidade das interações interpessoais, está relacionado 

às formas como as pessoas interagem com os demais, indica o quanto as pessoas são comunicativas, 

falantes, ativas, assertivas e responsivas. 

Classificação: de médio a alto

Socialização: Refere-se a qualidade das relações interpessoais e de interações que uma pessoa 

apresenta traços da compaixão, generosidade e empatia ao antagonismo, cinismo e manipulação 

do outro. 

Classificação: de médio a muito alto.

Realização: Representa o grau de organização, persistência, controle e motivação para alcançar 

objetivos. 

Classificação: de médio a muito alto.

Abertura: Refere-se aos comportamentos exploratórios e ao reconhecimento da importância de ter 

novas experiências.

Classificação: de médio a alta.

4. Esta convocação e respectivo resultado serão desconsiderados para os candidatos convocados 

para realização do TAF no dia 21 de agosto de 2021, caso este não logre êxito nos testes de aptidão 

física.

5. Para participar desta etapa a candidata convocada deverá observar atentamente as normas de 

segurança à saúde dispostas no Anexo II desta convocação.

ANEXO I - CANDIDATO CONVOCADO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

CARGO INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL

926072959
RAILDA MARIA DE 

JESUS TELES
8000164-

76.2020.8.05.9000

ANEXO II - NORMAS DE PREVENÇÃO À SAÚDE

Considerando a atual situação de pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 

razão do estado da contaminação pela Covid-19; 

 

Considerando a criteriosa observância às recomendações de ações que visem o afastamento social, 

bem como busquem evitar aglomeração de pessoas que possam favorecer a disseminação do vírus 

em sociedade; 

 

Serão adotadas as medidas sanitárias pertinentes à prevenção da saúde da equipe e dos candidatos 

participantes desta aplicação sub judice.  

 

1. Haverá a aferição da temperatura da candidata na chegada ao local de realização da etapa, sendo 

impedida a entrada daquela cuja temperatura corporal exceda 37,8°C. 
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2. A candidata e a equipe deverão manter-se a uma distância de segurança, respeitando as normas 

de saúde e prevenção da contaminação pelo novo coronavírus. 

 

3. Somente será permitido o acesso ao local de aplicação dos candidatos que estiverem utilizando 

máscara, cujo uso é obrigatório durante toda a aplicação da etapa. 

 

4. A candidata poderá estar trajada, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: luvas 

descartáveis e protetor/máscara facial transparente, os quais estarão sujeitos à averiguação pela 

equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança da saúde de todos. 

 

5. A candidata poderá levar seu próprio recipiente com álcool 70%, bem como embalagens 

transparentes para a troca e descarte da máscara de proteção facial. 

 

6. O candidato que apresente sintoma(s) do novo coronavírus não participará da aplicação com 

vistas a garantir a segurança da saúde da equipe e dos demais candidatos, cabendo remarcação da 

etapa, conforme a viabilidade de datas, mediante a apresentação de atestado/exame médico que 

comprove a condição de saúde do candidato.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, 24 de agosto de 2021.

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESULTADO PARCIAL DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Especial de Chamamento Público/SMS, instituída pela Portaria n°213/2021, divulga o 

resultado parcial do julgamento dos documentos de habilitação das Pessoas Jurídicas de Direito 

Privado, a seguir:

Chamamento Público - SMS nº 011/2019

Processo n.º 17074/2019-SMS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO 

EDITAL. PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE. NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 

VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALVADOR-BA.

LISTA DE HABILITADOS

PESSOAS JURÍDICAS CNPJ

LARISSA MAGALHÃES NEVES SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 42.716.699/0001-30

TRJGC ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 41.837.920/0001-46

TALES BELFORT CARVALHO LUSTOSA 37.293.059/0001-25

As pessoas jurídicas de direito privado acima referenciadas atenderam às exigências de habilitação 

jurídica, fiscal, técnica, financeira e documentos complementares do Ato Convocatório.

Salvador, 24 de Agosto de 2021.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA

Presidente da Comissão de Chamamento Público.

RESULTADO PARCIAL DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Especial de Chamamento Público/SMS, instituída pela Portaria n°213/2021, divulga o 

resultado parcial do julgamento dos documentos de habilitação das Pessoas Jurídicas de Direito 

Privado, a seguir:

Chamamento Público - SMS n.º 020/2020

Processo n.º 7743/2020-SMS

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO 

PRIVADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS QUE TENHAM HABILITAÇÃO 

PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, PARA ATUAÇÃO NAS UNIDADES DE 

SAÚDE, E UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS DE INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE NO ÂMBITO DA 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, E VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO SALVADOR-BA.

LISTA DE HABILITADOS

PESSOAS JURÍDICAS CNPJ

CAMILA COSTA PITHON 36.716.008/0001-04

As pessoas jurídicas de direito privado acima referenciadas atenderam às exigências de habilitação 

jurídica, fiscal, técnica, financeira e documentos complementares do Ato Convocatório.

Salvador, 24 de Agosto de 2021.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA

Presidente da Comissão de Chamamento Público.

Portaria n°213/2021

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada COTAÇÃO DE PREÇO. Objeto: AQUISIÇÃO DE CLINDAMICINA 300mg COMP, SALBUTAMOL, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 0,5MG/ML, AMPOLA COM 1ML, SUXAMETONIO (SUCCINILCOLINA) 10mg/mL 

FR.AMP 10mL, para atender as necessidades da rede municipal de saúde. 

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 340/2021 - PROC. Nº 157414/2021.

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação deste 

aviso.

Os processos administrativos referentes aos objetos das presentes cotações encontram-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1147 e-mail: searp.saude@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 26 de agosto de 2021.

PALOMA MENDES MENDONÇA

Coordenadora

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada prorrogação para a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 114/2021: locação de UNIDADE MODULAR DE 

SAÚDE/UMS o fornecimento, montagem e desmontagem dos módulos habitáveis, praticáveis, fique 

sabendo, incluindo a cobertura, instalações elétricas, hidrosanitárias, lógica, telefonia, climatização, 

cercamento (fechamento externo), caixas d’água e estrutura metálica de apoio do módulo, conforme 

Termo de Referência.

As propostas deverão ser apresentadas em até 72 horas após publicação no Diário Oficial do 

Município de Salvador.

O processo administrativo nº 147503/2021 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms1@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 25 de agosto de 2021

PALOMA MENDES MENDONÇA

Coordenadora

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será realizada 

prorrogação para a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 115/2021: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar tipo Split e 

Centrais de refrigeração, com a reposição de peças e/ou acessórios conforme especificações e 

condições descritas no Termo de Referência.   

As propostas deverão ser apresentadas em até 72 horas após publicação no Diário Oficial do 

Município de Salvador.

O processo administrativo nº 146695/2021 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP, telefone: (71) 3202-1146 e-mail: sesup.sms1@gmail.com, onde os 

interessados poderão solicitar maiores informações.

Salvador, 25 de agosto de 2021

PALOMA MENDONÇA
Coordenadora


